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PARECER DÀ COMISSÂO DE TOMADAS DE CONTAS - CTC DO CONSELHO
REGIOhIÂL DE FÀRMÁCTA DO E,STÀDG DE SERGIPE, REFERENTE A
PROPOSTÀ ORÇÀMENTÁRIÀ DO E)(ERCÍCrO 2O?2.

Seppe parecer da CTC do CRF-SE, referente a proposta orçaÍnerjitár1a pflra o exercício do aoo
l»ase 2022, no que tange as clespesas que recaíra obrigatodamente sübre o CRF-Str" pârn o
perfeito funciooamento da autarqúa, todar.ia cabe salientar que a prudência e a boa gestão dos
recursos passa pelo caminho da previsibilidade e do plaleiameoto adeqraclo qnanta as fiaalidades
dos recursos que hão de set utilizados no exetcício vindouro, desta forma tosso patecet é

favorâvel as rubdcas propostâs, porém com a§umas observações a setem postas e observadas
pela diremria que é o âgente responsável por tal provisionameflto r:Íçilnentírio. Seguem abaixo a

recomendação:

Qua:rto a aplicação de um valor perceatual referente ao reaiuste salarial dos funcioafuios, que orâ
está frxado em 570 de fonr:a previsional, esta CTC ssgere que seia determinada o mínimo dr-r

acumularia da inflação do ana coffente, portaoto, conforme informação da Contadora do
CRFSE que informou ser de aproximadamente'lt/çt a taxa da inflação deste ano, e considerando
que c cenátio futLuo é visivelmente pio4halavista as áificuldades impostas pela paadernia, o que

coattibui de fotma diteta para Õ âumerito da inflação, seda prudente fixat a previ*ão de teaiuste
desta rrcrba em flo miaimo a mesmâ tâxa deste aoo,'lotL, para o arro de 2A22-

Com base flessa recoÍlendação, estâ comissão emite paÍecer favorár,el a pÍopostâ orçamen?ária

paÍa o exeÍcício de 2ü22, {aso em coatrário,. reiteramos Ír preocup.lção corn telação ao teajuste
salarial clos funcionários para o ano c1e 2022.E o pârecer desta CTC,

Aracaju/SE,22 de setembro de 2021. 
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PÂRECF'.R DÀ COMISSÃO DE TOMADÀS DE CONTÀS - CTC DO CONSELHO
RE§IONÀL DE FÂRlVIÁCIÂ DCI ESTAI}O DE SERGIPE, REFEBENTE A
pRoposTA oRÇÂMENTÁRrÀ DO E)(ERCÍCrú 2022,

Segue parecer da C,TC do CRF-SE, teferente a pÍoposta orçamentâria pÃta. a exercício do ano
base 2$22, no que tangÊ as tlespesas que recaíra obrigatoriamente sobre o CRF-SE, para o
perfeito fuacioaemento da autarquia, todavia cabe salientar que a prudência e e. boa gestão dos
reqursos passa pelo cârnixho da previsibilidade e do planeiunento adequado quânto as finalidades
dos tecutsos que hão de ser utilizados no exercício viridouto, desta fornu nosso parecer é

favoráyel as rubricas propcsta§, porérn com algumas observações â seÍem postâs e obserr.adas

pela diretoria que é o âgente tesponsável por tal pro'r.isionameflto orçamenÍário. Sryuem abalxo a

reconreaclação:

Quanto a aplicação de um valo: percentual referente ao reajuste salarial dos fincior:ários: que oía
está fixado em 5oÁ de forma prer-isiooal, esta CTC sugeÍe que seja cleterminado o mÍaimo r1o

acurnulado da inflação do ano coff€flte, portanto, conforme informação da Contadora êo
CRFSE, que informou ser de aproximadamenteTo/" a àsxa da inflação deste ano, e considerando
que o cenário fututo é visir,-eknente piot, haja vista as dificuldades impostas pela pandemia, o que

contribui dc fomra direta para ô â1ünento da inflação, seda prudentç fixar a ptevisão de reajuste
desta verba em Í1o mínimo ã mesma taxa deste ano,Toti,para o an.o ãe 2022-
Com base flessâ recomendação, esta comissão emite perecer favotável â pÍopostâ orçarnefl?ária
paÍâ o exercício de 2022, caso em contrário,.reiteramos a preocupação com relação ao reajuste
salari*l c{os funcionátios para o ano de 2ü22.8 o pârecer desta CTC.

Âracaiu/SE , 22 áe setetrbrc de 2$21 .
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